
PORTARIA
Nº 179/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 16 de outubro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DESEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art.
35da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com a DIRETORA ADMNISTRATIVA E FINANCEIRA, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 39 da Lei Municipal nº 786 de 2022, 

RESOLVEM: 

Art. 1º CONCEDER a Servidora LARISSA RIBEIRO MOREIRA OLIVEIRA, Professora Doc II 22h e 30 min,
ocupante do cargo comissionado de Chefe de Gabinete, matrícula 8/14592, 20 dias de férias referente ao
período aquisitivo 2024/2025. 

Art. 2º As férias serão gozadas de 22/10/2025 a 10/11/2025, nos termos do Art. 105 da Lei Municipal nº 011
de 1997 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, conforme os autos do processo 00569.1.1-2025. 

Art.3º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se

ID: 756.C0E, MARCOS VINICIUS CIPRIANO DE OLIVEIRA(16/10/2025 15:44:38) Palavras:151
Cód. Autenticidade: 15A5.3H44.238H.4322.8458 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA
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